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CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Casa De Napoleão Laureano

GABINETE PARLAMENTAR DO VEREADOR BIRA

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N. ________/2015.

AUTOR: VEREADOR UBIRATAN PEREIRA – BIRA (PT).
ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 11.878/2010, QUE TRATA DO PLANTIO DE ÁRVORES POR CONCESSIONÁRIAS QUE COMERCIALIZAM CARROS ZERO QUILÔMETROS, ESTENDENDO AS MESMAS OBRIGAÇÕES PARA AS CONCESSIONÁRIAS DE VEÍCULOS SEMINOVOS E DÁ NOVAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, NOS TERMOS DO ART. 13 DA LEI ORGÂNICA, FAZ SABER QUE APROVA O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 
Art. 1º. Fica instituída a obrigação de plantio de árvores por concessionárias de veículos 0 KM também pelas concessionárias de veículos seminovos, de forma que passa o caput do art. 2° da Lei n. 11.878/2010 a dotar da seguinte redação:

Art. 2°. Ficam as empresas de concessionárias de veículos 0 (zero) km e seminovos obrigadas ao plantio de: 

(...)
Art. 2°. Fica o §1° do art. 2° da Lei n. 11.878/2010 revogado, de modo que passa a constar com a seguinte redação:

§1°. (Revogado).
Art. 3°. Ficam incluídas também as motocicletas, quadriciclos, motos aquáticas, barcos e qualquer espécie de veículo automotor, de forma que passa o §2° do art. 2° da Lei n. 11.878/2010 a constar com a seguinte redação:

§2°. Para os efeitos desta Lei, considera-se veículo automotor qualquer automóvel, utilitário, caminhões, tratores, motocicletas, quadriciclos, motos aquáticas, barcos e congêneres. 
Art. 4°. Acresce o §3° ao art. 2° da Lei n. 11.878/2010, conceituando a expressão “plantio de árvores”, que contará com a seguinte redação:

§3°. Pela expressão plantio de árvores, deverá se compreender o plantio de mudas de árvores que, na fase adulta, obtenham, no mínimo, 4 (quatro) metros de altura.
Art. 5°. Acresce o Art. 2-A a Lei n. 11.878/2010, estabelecendo o dever de publicidade pelas concessionárias de veículos, que constará com o seguinte teor:
Art. 2-A. As concessionárias de veículos de que trata a presente lei ficam obrigadas a manter disponível relatório do plantio de árvores, com a quantidade de carros vendidos, árvores plantadas e respectiva localização, devendo este ser atualizado semestralmente.

Parágrafo único. O relatório de que trata o caput do presente artigo deverá ficar disponível, em impresso físico, na própria concessionária, bem como nos sites eletrônicos e redes sociais destas.
Art. 6°. Acresce o Art. 2-B a Lei n. 11.878/2010, firmando multa para o caso de descumprimento, que constará do texto abaixo delineado:

Art. 2-B. Em caso de descumprimento, ficarão as concessionárias de veículos sujeitas ao pagamento de multas no valor de 01 (hum) salário mínimo para cada carro vendido sem o respectivo plantio de árvores.
Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8°. Revogam-se as disposições em contrário.

João Pessoa, Paraíba, 04 de Maio de 2015.

UBIRATAN PEREIRA DE OLIVEIRA – BIRA
Vereador - PT
JUSTIFICATIVA


O presente projeto de lei tem como escopo, primeiramente, estender a norma do plantio de árvores pelas concessionárias de veículos automotores 0 (zero) km também às concessionárias de veículos seminovos, e em segundo plano aperfeiçoar a lei, mediante ampliação dos conceitos, e ainda criar multa para o caso de descumprimento.



A Lei Municipal em comento teve como escopo criar norma com o intuito de firmar obrigação para as concessionárias de veículos que fizesse com que estas plantassem árvores, justamente com o condão de amenizar a poluição atmosférica que é feita mediante a liberação dos tóxicos que são utilizados pelos veículos automotores.



Por outro lado, o dia a dia da cidade tem nos mostrado que a cidade passa por uma crescente onda de calor, o que, inegavelmente tem contribuição dos gases que são liberados pelos veículos automotores.



A este respeito, importante mencionar o documento O Sal da Terra, do Diretor Win Wenders que retrata um pouco da história de Sebastião Salgado, através de suas fotografias, que chama a atenção de qualquer telespectador para a magnífica conquista do Sebastião com a criação do Instituto Terra, que transformou mais de 7.000 (sete mil) hectares de terras secas em florestas de Mata Atlântica, em menos de uma década
.



Atitude de se aplaudir!



Mas, mais que isso, atitude que se deve reproduzir!



A quantidade de veículos automotores, neste Município, só cresce e a população nada vê a respeito do plantio de árvores compensatório.



Deste modo, importante se mostra a ampliação e o aperfeiçoamento da lei em abordo a fim de garantir à população que medidas públicas de proteção ao meio ambiente estejam sendo asseguradas, como bem preza a Constituição Federal, em seu art. 23, inciso VI e art. 225 e seguintes.



Anote-se:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
(...)
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
(...)

Grifado.

*****
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.


Ante o exposto, inegável se mostra a pertinência social e jurídica da presente matéria, de modo que requer aos seus pares que seja devidamente aprovada.

 João Pessoa, Paraíba, 04 de Maio de 2015.
UBIRATAN PEREIRA DE OLIVEIRA – BIRA
Vereador (PT)
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